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Assunto: Anulação dos atos da Banca Examinadora relativa ao perfil de Segurança do Trabalho por desatendimento ao item 7.2.12 do Edital nº 02/2026Assunto: Anulação dos atos da Banca Examinadora relativa ao perfil de Segurança do Trabalho por desatendimento ao item 7.2.12 do Edital nº 02/2026

                   Senhor Diretor-Geral,

                   

                   1. Com os cordiais cumprimentos de es=lo, informa-se que a gestão do concurso público regido pelo Edital nº 02/2026, o qual, vale dizer, disciplina

o certame para a admissão de docentes EBTT no quadro efe=vo deste Cefet/RJ, tomou conhecimento, após tratamento de demanda recursal, de que a Banca

Examinadora rela=va ao perûl de Segurança do Trabalho não efetuou a gravação das sessões de Prova de Aula, situação que conûgura desatendimento ao

comando expresso no item 7.2.12 do citado instrumento convocatório e, mormente, ao artigo 31 do Decreto nº 9.739/2019.

                         2. Entende-se, pois, que essa situação mo=va, SMJ, a anulação dos atos da mencionada Banca Examinadora especiûcamente para essa etapa do

certame, qual seja, de Prova de Aula, e, consequentemente, deverá ser constituído um novo colegiado examinador e um novo cronograma para esse perfil. 
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